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introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Canta-
nhede:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada, pelo período de seis 
anos, a zona de caça municipal de Cantanhede (processo 
n.º 5174 -AFN) e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores de Cantanhede, com o número de identifica-
ção fiscal 501763554 e sede no Apartado 72, 3061 -909 
Cantanhede.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
e município de Cantanhede, com a área de 468 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 35 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 297/2009
de 24 de Março

Pela Portaria n.º 1184/2008, de 16 de Outubro, foi con-
cessionada à CATIVA — Companhia Agrícola e Turística 
da Quinta de Valbom, S. A., a zona de caça turística do 
Paço e Algarvéus (processo n.º 5050 -AFN), situada no 
município de Évora, com a área de 719 ha.

Verificou -se entretanto que a localização dos prédios 
rústicos que integram a concessão não corresponde à de-
limitação constante da planta anexa à referida portaria, 
pelo que se torna necessário proceder à sua correcta lo-
calização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
A planta anexa à Portaria n.º 1184/2008, de 16 de Ou-

tubro, é substituída pela planta apensa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 298/2009
de 24 de Março

Pela Portaria n.º 1021/2003, de 18 de Setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 859/2005 e 764/2008, respectivamente 
de 21 de Setembro e de 5 de Agosto, foi criada a zona 
de caça municipal do Pranto (processo n.º 3415 -AFN), 
situada no concelho da Figueira da Foz, válida até 18 de 
Setembro de 2009, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caçadores do Vale do Mondego.
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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Lavos, 
Paião, Alqueidão e São Pedro, concelho da Figueira da 
Foz, com a área de 4368 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 19 
de Setembro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 299/2009
de 24 de Março

Pela Portaria n.º 264/2003, de 21 de Março, alterada pela 
Portaria n.º 623/2007, de 25 de Maio, foi criada a zona de 
caça municipal de Ver (processo n.º 3208 -AFN), situada 
no município de Arouca, válida até 21 de Março de 2009, 
e transferida a sua gestão para o Clube de Caça de Ver.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante sitos nas freguesias de São Miguel 
do Mato, Fermedo, Mansores, Escariz, Tropeço e Chave, 
município de Arouca, com a área de 7621 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 35 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 5 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 22 
de Março de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 
de Março de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 300/2009
de 24 de Março

As crescentes exigências e responsabilidades postas no 
exercício das actividades médicas e cirúrgicas especializa-
das, incrementadas pela livre circulação de profissionais 




